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    INTRODUÇÃO




    O Curso para Condutores de Veículo de Transporte Coletivo de Passageiros, tem como principais objetivos aperfeiçoar condutores e capacitá-los a conduzir veículos utilizados no transporte coletivo de passageiros, com segurança, conhecimento e habilidades no exercício da profissão, transportando passageiros, com cordialidade e urbanidade proporcionando um ambiente de respeito e satisfação.




    Os veículos de transporte coletivo de passageiros devem obedecer às regras e normas de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, exigindo do condutor conhecimento das legislações federais, estaduais e municipais, assim como, capacidade de autocontrole, calma e prudência para enfrentar o trânsito, preservando a sua vida, dos passageiros e dos demais elementos que fazem parte do trânsito.




    Além da obrigatoriedade em lei, a Resolução nº 789/20 - CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) dispõe sobre o curso de treinamento específico e complementar para condutores de veículos de transporte de coletivo de passageiros. O curso tem duração de 50 horas/aula e é válido por cinco anos. Após esse prazo, o condutor deverá realizar um curso de atualização com 16 horas/aula.




    Os condutores após realizarem o curso ou a sua atualização, terão os dados registrados no RENACH - Registro Nacional de Carteiras de Habilitação, pelos órgãos ou entidades executivas de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.




    O condutor que não apresentar o comprovante que realizou curso de atualização no qual está habilitado após o término da validade prevista, terá automaticamente suprimida a informação correspondente no sistema RENACH.




    Quando não apresentar a comprovação que realizou curso especializado para condutores de veículos de transporte coletivo de passageiros, o condutor será autuado nos termos do inciso VII do art. 162, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB: “dirigir veículo sem possuir os cursos especializados ou específicos obrigatórios”, considerada uma infração gravíssima com penalidade de multa, sendo o veículo retido e liberado após a apresentação de um condutor habilitado, no caso, que possua o curso especializado em questão.




    Requisitos para a matrícula no Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte Coletivo de Passageiros: 




     Ser maior de 21 anos.




     Estar habilitado, no mínimo, na categoria “D”.




     Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, pena decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente de exercer seus direitos.


  




  

    I LEGISLAÇÃO




    1. Legislação de Trânsito - Determinações do Código De Trânsito Brasileiro - CTB




    A Lei 9.503/97 regulamenta o trânsito no Brasil através do Código de Trânsito Brasileiro - CTB e suas resoluções complementares.




    O CTB estabelece, no art. 1º, que o trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional abertas a circulação, rege-se por este código. O parágrafo 2º do mesmo artigo assegura que o trânsito, em condições seguras, é direito de todos e dever dos órgãos e entidades competentes do SNT - Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.




    1.1 Categorias de habilitação




    De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro os candidatos poderão se habilitar nas categorias de A à E. As categorias de habilitação para condutores variam de acordo com a finalidade, obedecida a seguinte gradação:




    

      

        

          	

            Categorias


          



          	

            Especificações


          

        




        

          	

            Categoria A


          



          	

             Veículos automotores, de 2 ou 3 rodas, com ou sem carro lateral ou semirreboque especialmente projetado para uso exclusivo deste veículo;




             Todos os veículos abrangidos pela ACC.




            Obs.: Não se aplica a quadriciclos, cuja categoria é a B.


          

        


      

    




    

      

        

          	

            Categorias


          



          	

            Especificações


          

        




        

          	

            Categoria B


          



          	

             Veículos automotores, não abrangidos pela categoria A, cujo PBT, não exceda a 3.500kg e cuja lotação não exceda a 08 lugares, excluído o do motorista;




             Combinação de veículos automotores cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha menos de 6.000 kg de PBT, e cuja lotação não exceda a 08 lugares;




             Veículos automotores da espécie motorcasa, cujo peso não exceda a 6.000 kg de PBT e cuja lotação não exceda a 08 lugares, excluído o do motorista;




             Tratores de roda e equipamentos automotores destinados a executar trabalhos agrícolas;




             Quadriciclos de cabine aberta ou fechada.


          

        


      

    




    

      

        

          	

            Categorias


          



          	

            Especificações


          

        




        

          	

            Categoria C


          



          	

             Veículos automotores utilizados em transporte de carga cujo PBT exceda a 3.500 kg;




             Tratores de esteira, tratores mistos ou equipamentos automotores destinados à movimentação de cargas, de terraplanagem, de construção ou de pavimentação;




             Veículos automotores da espécie motor-casa, cujo PBT ultrapasse 6.000 kg e cuja lotação não exceda a 08 lugares, excluído o do motorista;




             Combinação de veículos automotores cuja unidade tratora se enquadre na categoria C e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha menos de 6.000 kg de PBT, e cuja lotação não exceda a 08 lugares; e todos os veículos abrangidos pela categoria B.


          

        


      

    




    

      

        

          	

            Categorias


          



          	

            Especificações


          

        




        

          	

            Categoria D


          



          	

             Veículos automotores utilizados no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a 08 lugares, excluído o do condutor;




             Veículos destinados ao transporte de escolares independentemente da lotação;




             Veículos automotores da espécie motorcasa, cuja lotação exceda a 08 lugares, excluído o do motorista;




             Ônibus articulado; e todos os veículos abrangidos pelas categorias B e C.


          

        


      

    




    

      

        

          	

            Categorias


          



          	

            Especificações


          

        




        

          	

            Categoria E


          



          	

             Combinações de veículos automotores em que a unidade tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 kg ou mais de PBT, ou cuja lotação exceda a 08 lugares;




             Combinações de veículos automotores com mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade máxima de tração ou PBTC; e todos os veículos abrangidos pela categoria B, C e D.


          

        


      

    




    Fonte: Brasil/1997




    Em relação aos requisitos para mudança de categoria:




    O condutor na categoria “B” que quer mudar para “C”, deverá:




    1) Estar habilitado, no mínimo, há 01 (um) ano na categoria B; e




    2) Não ter cometido mais de 01 (uma) infração gravíssima nos últimos 12 (doze) meses.




    O condutor na categoria “B” ou na “C” que quer mudar para “D”, deverá:




    1) Ser maior de 21 (vinte e um) anos;




    2) Estar habilitado, no mínimo, há 02 (dois) anos na “B”, ou há 01 (um) ano na “C”; e




    3) Não ter cometido mais de 01 (uma) infração gravíssima nos últimos 12 (doze) meses.




    O condutor na categoria “C” que quer mudar para “E”, deverá:




    1) Ser maior de 21 (vinte e um) anos;




    2) Estar habilitado, no mínimo, há 01 (um) ano na “C”; e




    3) Não ter cometido mais de 01 (uma) infração gravíssima nos últimos 12 (doze) meses.




    O condutor na categoria “D” que quer mudar para “E”, deverá:




    1) Ser maior de 21 (vinte e um) anos;




    2) Não ter cometido mais de 01 (uma) infração gravíssima nos últimos 12 (doze) meses.




    3) Se o condutor possui a “D” oriundo da “B”, deverá aguardar, no mínimo, há 01 (um) ano na “D”; e/ou se o condutor possui a “D” oriundo da “C”, poderá mudar de categoria a qualquer tempo.




    1.2 Exame toxicológico




    A lei do exame toxicológico, sofreu alteração, conforme publicada, na Lei 14.599 de Junho de 2023, que entrou em vigor na data de sua publicação. E o que diz essa lei?




    A lei trouxe alterações no artigo 148-A e seus parágrafos:




    “Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão comprovar resultado negativo em exame toxicológico para a obtenção e a renovação da Carteira Nacional de Habilitação. 




    § 1° O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.




    § 2º Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores das categorias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame a cada período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira Nacional de Habilitação, independentemente da validade dos demais exames de que trata o inciso I do caput do art. 147 deste Código.




    § 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito suspensivo, no caso de resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos das normas do Contran.




    § 5º O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará ao condutor:




    I - (VETADO); e




    II - a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão no RENACH de resultado negativo em novo exame, vedada a aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias.




    § 6° O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6o do art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.




    § 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios credenciados pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, nos termos das normas do Contran, vedado aos entes públicos:




    I - fixar preços para os exames;




    II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode ser exercida; e




    III - estabelecer regras de exclusividade territorial.




    § 8º A não realização do exame previsto neste artigo acarretará ao condutor:




    I - nos casos de que trata o caput deste artigo, o impedimento de obter ou de renovar a Carteira Nacional de Habilitação até que seja realizado o exame com resultado negativo e a aplicação das sanções previstas no art. 165-B deste Código; e




    II - no caso do § 2º, a aplicação das sanções previstas no § 5º deste artigo e nos arts. 165-B e 165-D deste Código, conforme a irregularidade verificada.




    § 9º Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União comunicar aos condutores, por meio do sistema de notificação eletrônica de que trata o art. 282-A deste Código, o vencimento do prazo para a realização do exame com 30 (trinta) dias de antecedência, bem como as penalidades decorrentes da sua não realização”.




    Trouxemos então, a descrição de todo o artigo 148-A do CTB, para o embasamento teórico, se necessário. Porém, explicaremos abaixo através de tópicos, para que não haja dúvida, no que cabe às responsabilidades do motorista profissional como responsabilidade:




     Somente os condutores das categorias “C”, “D” e “E” deverão comprovar resultado negativo no exame toxicológico em duas situações: para a obtenção da CNH (no caso, quando da mudança de categoria) e na renovação da CNH.




     O exame tem janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, o que significa que o cidadão deverá realizar o exame com até 90 dias antes de sua apresentação no exame da aptidão física e mental da renovação da CNH, ou no processo de mudança de categoria.




     Os condutores das categorias “C”, “D” e “E”, com idade inferior a 70 (setenta) anos, além do exame já citado (para renovação e/ou mudança de categoria), deverão realizar novo exame a cada período de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses.




     Exemplo: Um condutor de categoria “C”, que possui menos que 50 (cinquenta) anos, e que renova sua CNH de 10 (dez) em 10 (dez) anos deverá realizar 03 (três) exames “intermediários”.




     No caso de resultado positivo no exame, o condutor terá suspenso o direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, sendo essa penalidade retirada do sistema, quando o condutor apresentar novo exame com resultado negativo. Sendo proibida aplicação de outras penalidades ao condutor.




    É muito importante frisar que, em decorrência dessas alterações, surgiram novas infrações a serem atribuídas ao condutor. São elas:




     Art. 165-B - Dirigir veículo sem realizar o exame toxicológico previsto no art.148-A do CTB. Infração - gravíssima;




    Penalidade - multa (cinco vezes) e, em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses, multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir.




     Art. 165-C - Dirigir veículo tendo obtido resultado positivo no exame toxicológico previsto no caput do art. 148-A do CTB. Infração - gravíssima;




    Penalidade - multa (cinco vezes) e, em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses, multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir.




     Art. 165-D - Deixar de realizar o exame toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido. Infração - gravíssima;




    Penalidade - multa (cinco vezes).




    Resumindo as infrações de Trânsito decorrentes do exame toxicológico:




    1ª situação - O condutor realizou o exame, com resultado positivo (teve a restrição de 03 (três) meses inserida no sistema, aguardando novo resultado de exame) e foi flagrado dirigindo veículo de categoria C, D ou E – terá cometido uma infração gravíssima com aplicação de multa R$293,47 x 05 = R$1.467,35 (hum mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Se no prazo de 12 meses, continuar com a restrição (exame positivo), e for flagrado novamente, a multa será X 10 = R$ 2.934,70 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), além de ser suspenso o direito de dirigir.




    2ª situação - O condutor não realizou o exame na data prevista, e foi flagrado, 30 (trinta) dias após a data prevista, dirigindo veículo de categoria C, D ou E – terá cometido uma infração gravíssima, com aplicação de multa R$293,47 x 05 = R$1.467,35 (hum mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Se no prazo de 12 meses, continuar sem fazer o exame e for flagrado novamente, a multa será X 10 = R$ 2.934,70 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), além de ser suspenso o direito de dirigir.




    3ª situação - O condutor, com idade inferior a 70 anos, e não realizou os exames “intercalados” – de 02 anos e 06 meses. Após 30 dias da data prevista para o respectivo exame, será considerada uma infração gravíssima e lavrada automaticamente, pelo sistema, uma multa ao condutor e encaminhada via CDT ou postal, no valor de R$293,47 x 05 = R$1.467,35 (hum mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos).




    1.3 Documentações Exigidas para Condutor e Veículo




    1) CNH - Carteira Nacional de Habilitação original ou digital (CNH-e) e de categoria compatível com o veículo. Sempre que for obrigatória a aprovação em curso especializado, o condutor deverá portar sua comprovação (Certificado de Conclusão do curso de Transporte Coletivo de Passageiros) até que essa informação seja registrada no RENACH. Não há mais inclusão do curso especializado no campo de observações da C.N.H. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo de vigência do Exame de Aptidão Física e Mental (Médico), que é renovável:




     A cada 10 (dez) anos, para condutores com idade inferior a 50 (cinquenta) anos;




     A cada 05 (anos), para condutores com idade igual ou superior a 50 (cinquenta) anos;




     A cada 03 (três) anos para condutores com idade igual ou superior a 70 (setenta anos).




    2) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV ou Certificado de Licenciamento Anual - CLA impresso ou digital (CRLV-e). O usuário poderá imprimir o CRLV-e que conterá o mesmo layout da versão digital, em tinta preta, em página única, papel sulfite branco e formato A4. A SENATRAN disponibilizará sistema eletrônico para validação do CRLV-e, ou sua versão impressa, por meio da leitura do código de barras bidimensionais dinâmico (QRCode).




    São condições para o licenciamento anual do veículo:




     A quitação dos débitos relativos a tributos e multas de trânsito e ambientais, entre outros, o IPVA e do Seguro DPVAT.




     Comprovação do atendimento às campanhas de chamamento de consumidores para substituição ou reparo de veículos (recall).




    O porte da CNH, CLA ou CRLV serão dispensados quando, no momento da fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado para consulta do agente.




    3) Cópia do Registro Cadastral da Empresa e da respectiva autorização de viagem, Certificado de Vistoria Veicular. Outros: existem outros documentos previstos por legislações federais, estaduais e municipais que são exigidos no âmbito de suas jurisdições.




    Vale ressaltar que, caso o condutor que esteja conduzindo o veículo de transporte coletivo de passageiro sem possuir curso específico para tal, conforme exigido no inciso IV do artigo 145, o enquadramento legal não será no artigo 232. “Conduzir veículo sem os documentos de porte obrigatório referidos nesse código” (no caso, o CTB), infração leve, mas sim, no inciso VII do artigo 162. “Dirigir veículo: VII - sem possuir os cursos especializados ou específicos obrigatórios”, considerada uma infração gravíssima, gerando também, autuação ao proprietário do veículo devido ao enquadramento do inciso VII do artigo 164. “Permitir que pessoa nas condições referidas nos incisos do art. 162 tome posse do veículo automotor e passe a conduzi-lo na via: VII - sem possuir os cursos especializados ou específicos obrigatórios”, considerada também, infração gravíssima, porém, se cometida duas vezes no período de 01(um) ano, causa a cassação da CNH ao infrator, no caso, o proprietário, conforme previsto no inciso II do artigo 263 – “A cassação do documento de habilitação dar-se-á: II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no inciso III do art. 162 e nos artigos 163, 164, 165, 173, 174 e 175”.




    Seguro DPVAT




    Em relação ao Seguro DPVAT, este indeniza vítimas de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre.




     Indenização por morte: de motoristas, passageiros ou pedestres envolvendo veículos automotores de via terrestre. Os beneficiários são os herdeiros da vítima.




     Indenização por invalidez permanente: invalidez permanente total ou parcial decorrente de sinistro provocado por veículos automotores de via terrestre. O beneficiário é a própria vítima do sinistro.




     Reembolso de despesas de assistência médica e suplementares hospitalares - DAMS: Reembolso de despesas médico hospitalares pagas por pessoa física ou jurídica pelo tratamento de lesões provocadas por veículos automotores. O valor do reembolso varia conforme a soma das despesas comprovadas. O beneficiário é a própria vítima ou um terceiro a quem a vítima tenha cedido o direito de reembolso.




    1.4 Sinalização de Trânsito




    A sinalização é um conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir a utilização adequada desta, possibilitando melhor fluidez do tráfego e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.




    As várias formas de sinalização mostram o que é permitido e o que é proibido, advertem sobre perigos na via e também indicam direções a seguir e pontos de interesse.




    

      

        

          	

            Os sinais de trânsito classificam-se em:


          

        




        

          	

            I.


          



          	

            Verticais;


          

        




        

          	

            II.


          



          	

            Horizontais;


          

        




        

          	

            III.


          



          	

            Dispositivos de sinalização auxiliar;


          

        




        

          	

            IV.


          



          	

            Luminosos;


          

        




        

          	

            V.


          



          	

            Sonoros;


          

        




        

          	

            VI.


          



          	

            Gesto do agente de trânsito e do condutor.


          

        


      

    




    1.4.1 Sinalização Vertical




    A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas.




    A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via.




    A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:




     Regulamentação > regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;




     Advertência > advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;




     Indicação > indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.




    1.4.1.1 Sinalização de Regulamentação




    A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos usuários as condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação constitui infrações, previstas no capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro – CTB




    1.4.1.1.1 Conjunto de Sinais de Regulamentação




    

      

        

          	

            SINAL


          



          	

            CÓDIGO


          



          	

            NOME


          

        


      



      

        

          	

            [image: ]


          



          	

            R-1


          



          	

            PARADA OBRIGATÓRIA


          

        




        

          	

            [image: ]


          



          	

            R-2


          



          	

            DÊ A PREFERÊNCIA


          

        




        

          	

            [image: ]


          



          	

            R-3


          



          	

            SENTIDO PROIBIDO
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            R-4a


          



          	

            PROIBIDO VIRAR À ESQUERDA
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            R-4b


          



          	

            PROIBIDO VIRAR À DIREITA
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            R-5a


          



          	

            PROIBIDO RETORNAR À ESQUERDA
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            R-5b


          



          	

            PROIBIDO RETORNAR À DIREITA
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            R-6a


          



          	

            PROIBIDO ESTACIONAR


          

        




        

          	

            [image: ]


          



          	

            R-6b


          



          	

            ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO
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            R-6c


          



          	

            PROIBIDO PARAR E ESTACIONAR
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            R-7


          



          	

            PROIBIDO ULTRAPASSAR
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            R-8a


          



          	

            PROIBIDO MUDAR DE FAIXA/PISTA DE TRÂNSITO DA ESQUERDA PARA A DIREITA
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    1.4.1.1.2 Informações Complementares




    É importante e necessário acrescentar informações para complementar os sinais de regulamentação, como período de validade, características e uso do veículo, condições de estacionamento, além de outras, deve ser utilizada uma placa adicional ou incorporada à placa principal, formando um só conjunto, na forma retangular, com as mesmas cores do sinal de regulamentação.




    Não se admite acrescentar informação complementar para os sinais R-1 - “Parada Obrigatória” e R-2 - “Dê a Preferência”.




    Nos casos em que houver símbolos, estes devem ter a forma e cores definidas em legislação específica.




    ‘Figura 01- Sinalização com Informação Complementar
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Descrição gerada automaticamente]

    




    Fonte: Contran/2022




    1.4.1.2 Sinalização de Advertência




    A Sinalização de advertência tem por finalidade alertar aos usuários as condições potencialmente perigosas, obstáculos ou restrições existentes na via ou adjacentes a ela, indicando a natureza dessas situações à frente, quer sejam permanentes ou eventuais.




    Deve ser utilizada sempre que o perigo não se evidencie por si só.




    Essa sinalização exige geralmente uma redução de velocidade com o objetivo de propiciar maior segurança de trânsito.




    1.4.1.2.1 Conjunto de Sinais de Advertência
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